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EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela Sra. Lara de Vasconcelos Albuquerque 
Cruz, , já devidamente qualificada nos autos do Processo nº P229228/2022. 
Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem 
como Julgar Procedente a mesma, para converter a multa imposta em 
advertência, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de Julgamento de 
Recurso-CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias), corridos, 
a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do 
Decreto Federal n º 6.514/2008; determinar a publicação desta decisão. 
Sobral, 10 de janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade 
julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa AUTOMASERV 
AUTOMAÇÃO E SERVIÇO LTDA, já devidamente qualificada nos autos 
do Processo nº P229341/2022. RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, 
sendo a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar improcedente a 
mesma, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de Julgamento de 
Recurso-CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias), corridos, 
a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do 
Decreto Federal n º 6.514/2008; Determinar a publicação desta decisão. 
Sobral, 10 de janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade 
julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa Cliniq Médica e 
Odontológica Sobral LTDA, já devidamente qualificada nos autos do 
Processo nº P229341/2022. RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo 
a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar improcedente a mesma, 
podendo ainda oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso-
CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias), corridos, a contar 
da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto 
Federal n º 6.514/2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 10 de 
janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª 
instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa R I de Queiroz Menezes -Me, 
já devidamente qualificada nos autos do Processo nº P227729/2022. 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar improcedente a mesma, podendo ainda 
oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso-CARI, desta 
Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias), corridos, a contar da ciência 
dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 
6.514/2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 10 de janeiro de 
2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014011/2022 - Aviso de REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
- Data de Abertura: 10/01/2023, às 08h. OBJETO: REVOGAÇÃO DA 
LICITAÇÃO para a Contratação de Empresa Especializada na Divulgação 
das sessões da Câmara em emissoras de rádio e jornais locais, cobertura de 
eventos e outras ações legislativas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput 
do Art. 49 da Lei nº 8.666/93. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça 
Dom Jerônimo, s/n, andar superior, Centro, de 08 às 13h. E-mail: 
depto.licitacoes @camarasobral.ce.gov.br. Sobral-CE, 09/01/2023. Maria 
Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12023 - OBJETO: Publicação de 
Matérias Legais em Jornais de Grande Circulação Estadual e no DOE (Diário 
Oficial do Estado) destinado à Câmara Municipal de Sobral-CE. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por seu(ua) Presidente. CONTRATADA: Hedelita Nogueira 
Vieira Ltda., (CNPJ: 07.779.242/0001-74), representada pela sua 
proprietária, Sra. Hedelita Nogueira Vieira. VALORES GLOBAL E 

UNITÁRIOS: R$ 8.185,00 (Oito mil e cento e oitenta e cinco reais), 
perfazendo o valor unitário de R$ 45,00 / Cm/Pc., totalizando 125 Cm/ Pc. no 
Jornal de grande circulação Estadual e de R$ R$ 128,00 / Cm no DOE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002 .2.071.3390.39.00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro do corrente ano, 
improrrogáveis. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom 
Jerônimo, s/n, Andar Superior, Centro, de 07 às 13h. E-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br. Sobral-CE, 09/01/2023. Maria 
Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 804 DE 05 DE JANEIRO DE 2023. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em lei de livre nomeação e exoneração. RESOLVE: Art. 1º 
Revogar a PORTARIA N° 548 de 03 de janeiro de 2018, publicada no 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano II - Nº 216, quarta-
feira, 03 de janeiro de 2018. Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 05 e janeiro de 2023. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

PORTARIA Nº 805 DE 05 DE JANEIRO DE 2023 - A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em lei de livre nomeação e exoneração. RESOLVE: Art. 1º ficam 
concedidas as funções comissionadas aos servidores abaixo relacionados: 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 05 e janeiro de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
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